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rques e Jardins, férias correspondente ao 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

Nossa Cidade, Nosso Orgulho 

PORTARIA N° 300/2000 

CONCEDE Férias ao servidor CLAUDIO TRENTINO. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO 
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, considerando que o artigo 91 da 
lei Complementar n° 018/92, permite o acúmulo de férias até o máximo de 02 
(dois) períodos, 

RESOLVE: 

CONCEDER ao servid9r CLAUDIO TRENTINO, portador 
da Cédula de Identidade RG n° 3.743.6 
Provimento Efetivo de Eletricista de Ma 
Públicos — Conservação de Praças, P 
período aquisitivo 98/ 
às disposições d 
Servidores Públi 
2000 à 30 de nov 

o 

artigo 91 da 
s do Município), 
mbr. de 2000. 
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L, aos 30 de outubro de 2000. 
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